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ERRATA N.º 01

 REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 46/2017

A SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL torna público aos interessados a presente

ERRATA ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 46/2017, Proc. N.º E-27/132/52/2017, que tem por

objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  limpeza  e

conservação nas unidades de saúde do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro

(CBMERJ), em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, regulamentada pelo

Decreto Estadual n.º 44.857, de 26 de junho de 2014, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666,

de  21  de  junho  de  1993,  além  das  demais  disposições  legais  aplicáveis  e  do  disposto  no

presente  edital,  normas  estas  que  os  licitantes  declaram  conhecer  e  às  quais  aderem

incondicional e irrestritamente, da seguinte forma:

1) Fica acrescentado ao item 19 do edital

19.5  A Garantia a ser apresentada, qualquer que seja a modalidade escolhida pelo licitante,

deverá prever a cobertura para os seguintes eventos, dentre outros:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

2) Fica acrescentado à cláusula décima da minuta contratual o parágrafo sétimo:

PARÁGRAFO  SÉTIMO: A  garantia  a  ser  apresentada,  qualquer  que  seja  a  modalidade

escolhida pelo licitante, deverá prever a cobertura para os seguintes eventos, dentre outros:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

3) Onde se lê:

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA



A  CONTRATADA  deverá  apresentar  à  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  15
(quinze), contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação
de garantia da ordem de 5 % (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer
modalidade prevista pelo § 1º,  art.  56 da Lei n.º  8.666/93, a ser restituída após sua
execução satisfatória.
...

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Nos  casos  em  que  valores  de  multa  venham  a  ser
descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 15 (quinze),
sob pena de rescisão administrativa do contrato.
...

Leia-se:

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A  CONTRATADA  deverá  apresentar  à  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  15
(quinze)  dias,  contado  da  data  da  assinatura  deste  instrumento,  comprovante  de
prestação de garantia da ordem de 5 % (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em
qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após
sua execução satisfatória.
...

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Nos  casos  em  que  valores  de  multa  venham  a  ser
descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 15 (quinze)
dias , sob pena de rescisão administrativa do contrato.

4) Onde se lê:

12.2.3 Qualificação Econômico-Financeira
…
b) Certidões negativas de falência e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores
da sede (Lei nº. 11.101/2005). Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial
da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões de recuperação judicial.
b.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo
de recuperação judicial  ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial,
caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente
item,  que  o  plano  de  recuperação  já  foi  aprovado  ou  homologado  pelo  Juízo
competente.

Leia-se:

12.2.3 Qualificação Econômico-Financeira
...

4) As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.



Rio de Janeiro,          de outubro de 2017.

______________________________

 (a) EDSON SENRA GOMES– CEL BM

Diretor do Departamento-Geral de Administração e Finanças da SEDEC e
Ordenador de Despesas
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